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UNIOESTE - CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação/PRPPG  

Centro de Ciências Humanas 

Programa de Pós-Graduação em Educação – Mestrado/PPGEFB 

 

EDITAL Nº 017/2023 - PPGEFB 

 

RETIFICAÇÃO DO ANEXO VIII DO EDITAL Nº 012/2023-

PPGEFB, DE ABERTURA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

PARA ALUNOS REGULARES/2024. 

 

A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Educação, Mestrado/PPGEFB, 

constituída pela Portaria Nº 035/2023-CCH, de 26 de junho de 2023, da Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná, UNIOESTE, Campus de Francisco Beltrão, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais: 

 

Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que regulamenta 

os Programas de Pós-Graduação da UNIOESTE; 

 

Considerando a Resolução nº 168/2020-CEPE, de 26/11/2020, Projeto Político 

Pedagógico do Programa de Pós-Graduação em Educação – Mestrado/PPGEFB; 

 

Considerando a Resolução nº 169/2020-CEPE, de 26/11/2020, que Regulamenta o 

Programa de Pós-Graduação em Educação – Mestrado/PPGEFB; 

 

Considerando os Editais nº 012, nº 013, nº 014 e nº 015 e 016/2023-PPGEFB, relativo ao 

processo de Seleção de candidatos a Alunos Regulares, para ingresso no Programa no ano de 2024; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 
     Art. 1º. A Retificação do anexo VIII, do Edital 012/2023/PPGEFB, ficha de avaliação final, 

conforme segue: 

A) Onde se lê: ENTREVISTA: Nota de 0 a 100 – peso 80 

      Leia-se: ENTREVISTA: Nota de 0 a 100 – peso 50 

 

B) Onde se lê: Resultado: 

Projeto  

Peso 40  

Entrevista 

Peso 50 

Currículo 

Peso 20 

Nota Final 

 (Média) 

 Leia-se: Resultado: 

Projeto  

Peso 30  

Entrevista 

Peso 50 

Currículo 

Peso 20 

Nota Final 

 (Média) 

 

Francisco Beltrão, 22 de novembro de 2023. 

 
Janaina Damasco Umbelino 

Coordenadora do PPGEFB 

Portaria nº 0410/2023-GRE 


